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RESOLUÇÃO N° 25/2013/CONSU 
 

 
Cria o Departamento de Educação em Saúde 
do Campus Universitário Prof. Antonio 
Garcia Filho. 

 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO  da Universidade Federal de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO que a ampliação do número de vagas para professores efetivos tem 

proporcionado o surgimento de novos Departamentos; 
 
CONSIDERANDO que foram cumpridas todas as formalidades legais para a criação do 

Departamento; 
 
CONSIDERANDO o parecer do Relator, CONSº HUANG CHIEN EN, ao analisar o 

processo nº 17.906/12-26; 
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião 
Ordinária, hoje realizada, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1o Aprovar a criação do Departamento de Educação em Saúde – DESL, do 
Campus Universitário Prof. Antonio Garcia Filho. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2013. 

 
 

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
PRESIDENTE  

 


